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Ua 100^ , DE KE novembro DE 1990#

Eí^IENTA; Considera CJrgao de Utilidade PÚblicav

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. Ifi - Fica considerado c5rgão de Utilidade Pú »
blica o Grupo Fraterno Nosso Lar - Casa do Irmão Luiz, com sede à Rua
Barão de Suruí, lote 19, quadra 120, Jardim 25 de Agosto, la Distrito
deste MunicípioV

Art. 2fi - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições era contráriov

PREFEITURA ^NICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 09
de novembro 1990." \

JG3É CARLOS LACEim

Príferl© Municipal;


